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MUNICIPIO DE MERCEDES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 3/2018 

 

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pela Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, 

através da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 287/2017, 

publicada no Jornal Oficial do Município (O Presente), em 1º/08/2017, com a devida 

autorização expedida pela Sra. Cleci M. R. Loffi, Prefeita, exarada em 1º/03/2018, de 

conformidade com a Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Municipal nº 532, de 

30 de junho de 2006, Lei Municipal n.º 928, de 26 de novembro de 2009, e Lei Municipal n.º 

1478, de 17 de novembro de 2017, torna pública a realização de licitação, no dia 06/04/2018, 

às 08:30h, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MAIOR OFERTA, objetivando a concessão de direito 

real de uso de imóvel de propriedade do Município de Mercedes, a título oneroso e com 

encargo, com a finalidade de incentivo e estímulo à instalação de empresas nos ramos de 

atividades industriais, visando promover o desenvolvimento socioeconômico do Município 

com a geração de empregos, renda e consequente aumento da arrecadação, sendo que para a 

participação dos interessados haverá a necessidade de apresentação de “projeto de 

empreendimento”, nas condições fixadas neste instrumento e seus Anexos. 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO, PARTICIPAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 

1.1 Esta licitação destina-se a receber propostas para concessão onerosa de direito real de uso 

do seguinte bem imóvel: 

 

- CHÁCARA nº 33/34/35/A/A, situada na Zona Suburbana do Município de Mercedes/PR, 

com área total de 22.607,74 (vinte e dois mil seiscentos e sete metros e setenta e quatro 

decímetros quadrados), matriculada perante o Cartório de Registro de Imóveis da cidade de 

Marechal Cândido Rondon/PR sob o nº 34.527. 

 

1.2 Poderão participar do procedimento unicamente as pessoas jurídicas do ramo de atividade 

compatível com a vocação agropecuária do Município, que atendam as condições previstas 

neste instrumento convocatório e se proponham a atuar na transformação da matéria prima 

produzida, preferencialmente, no Município de Mercedes, gerando empregos e renda, 

contribuindo ao desenvolvimento social e econômico da população do Município de 

Mercedes. 

 

1.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente: 

1.3.1 Os profissionais e empresas enunciados nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei 

8.666/93; 

1.3.2 Os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III e IV do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

1.3.3 Empresa que tenha sido beneficiada com a Concessão de Direito Real de Uso 

em licitação anterior. 

 

1.4 É igualmente vedada a participação de empresas em consórcio, bem como, pessoas físicas. 
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1.5 O presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição, para consulta de qualquer 

interessado, na sede administrativa do Município de Mercedes, junto à Secretaria de 

Planejamento, Administração e Finanças, durante o período de publicação, de segunda a sexta-

feira, das 8:00h às 17:30h. 

 

1.6 Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante 

recolhimento da importância de R$ 6,12 (seis reais e doze centavos), correspondente à Taxa de 

Expediente regularmente instituída, junto a Tesouraria do Município de Mercedes. 

1.6.1 Alternativamente, a critério dos interessados, o Edital poderá ser obtido através 

da página oficial do Município de Mercedes na internet, no endereço eletrônico 

www.mercedes.pr.gov.br, link licitações. 

 

CAPÍTULO II 

DO PREÇO E DO ENCARGO 

 

2.1 A contraprestação em face da concessão de direito real de uso do imóvel em questão 

constitui-se na obrigação de realizar benfeitorias no mesmo, as quais se agregarão ao imóvel 

passando a integrar o patrimônio público do Município de Mercedes. 

2.1.1 Quando da extinção da concessão, seja pelo advento do termo seja por qualquer 

forma de distrato, não caberá a então Concessionária indenização a qualquer título 

pelas benfeitorias realizadas, tampouco lhe assistirá o direito de retenção. 

 

2.2 A futura Concessionária terá o prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de publicação do 

instrumento de concessão, para iniciar as benfeitorias propostas, e de 48 (quarenta e oito) 

meses para concluí-las integralmente, sob pena de rescisão do instrumento e imediata 

desocupação e restituição do imóvel. 

2.2.1 A rescisão na forma do caput deste item, a exemplo do disposto no subitem 

2.1.1 supra, não gerará direito a indenização pelas benfeitorias eventualmente 

realizadas, tampouco direito de retenção. 

2.2.2 Os prazos definidos no caput deste item não poderão ser prorrogados, salvo em 

hipóteses excepcionais, devidamente comprovadas e aceitas pela administração. 

 

2.3 A Concessionária se sujeitará a encargo, consistente em: 

2.3.1 Destinar o imóvel para fins industriais, voltados, principalmente, ao 

aproveitamento da produção primária do Município, nele edificando regular unidade 

industrial, com investimentos de, no mínimo, R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 

em construções, equipamentos e instalações, no primeiro ano de atividade; 

2.3.2 Permanecer na mesma atividade a que se propôs pelo período em que vigorar a 

concessão; 

2.3.3 Adquirir a matéria prima, preferencialmente, de produtores do Município de 

Mercedes; e 

2.3.4 A geração de, no mínimo, 10 (dez) empregos diretos, já no primeiro ano de 

funcionamento da unidade industrial, utilizando, preferencialmente, mão-de-obra 

local, qualificada, se necessário, através de cursos promovidos pela própria empresa 

concessionária. 

 

CAPÍTULO III 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

3.1 As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitações no dia, hora e local 

mencionados no preâmbulo, assinadas em sua última folha e rubricada nas demais pelos 

proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras (pena de 

desclassificação), em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, contento na sua parte externa as 

seguintes inscrições: 

 

AO MUNICÍPIO DE MERCEDES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 003/2018 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (Nome completo da empresa) 

 

AO MUNICÍPIO DE MERCEDES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 003/2018 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (Nome completo da empresa) 

 

CAPÍTULO IV 

DA HABILITAÇÃO 

 

4.1 No envelope nº 01 (documentação), deverão constar os seguintes documentos: 

4.1.1 Da Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

 

4.1.2 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou certidão narrativa de 

inexistência, conforme o caso; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

f) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST. 

 

4.1.3 Da Qualificação Técnica: 

a) Atestado de visita técnica, emitido e assinado pelo servidor que conduziu a visita, 

comprovando ter a interessada conhecido o imóvel a ser concedido. A visita técnica poderá ser 

feita no prazo de publicação deste Edital, devendo ser agendada pelo fone (45) 3256-8028. 

 

4.1.4 Da Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da comarca sede do proponente, com data de emissão igual ou inferior a 90 dias. 

 

4.1.5 Das declarações: 

a) Declaração, sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que a mesma não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, conforme modelo em anexo. 

b) Declaração, sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que a mesma não 

foi considerada inidônea para contratar com a administração pública. 

c) Declaração de conhecimento e sujeição às condições do presente edital. 

 

4.2 Os documentos constantes dos itens anteriores poderão ser apresentados em cópia 

autêntica ou no original, acompanhado de cópia simples para autenticação por membro da 

Comissão Permanente de Licitações. 

4.2.1 A falta de qualquer dos documentos supracitados ou sua apresentação em 

desacordo com o presente edital, bem como documentos vencidos, implicará na 

inabilitação do participante sem a apreciação do conteúdo do envelope n.º 02 

“Proposta”, o qual será devolvido intacto ao proponente. 

4.2.2 Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de 

validade, sob pena de inabilitação do licitante se assim não estiverem. Os 

documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos 

por 90 (noventa) dias a contar da data da emissão, salvo disposição contrária em lei a 

respeito. 

 

4.3 A comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do Termo de Concessão de Direito Real de Uso, 

observado o seguinte: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

interessada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas com efeito de certidão negativa; 

 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os interessados 

remanescentes, na ordem de classificação, para expedição do termo, ou revogar o 

procedimento. 

 

4.4 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as 

microempresas e empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, atestando o enquadramento, com data de expedição de no máximo 90 

(noventa) dias da data de abertura da chamada (apartada do contrato social) ou cláusula 

equivalente, constante do Documento Constitutivo ou Alterador, em qualquer das 

hipóteses, com o respectivo arquivamento/averbação na Junta Comercial ou Registro 

Competente. 
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CAPÍTULO V 

DA PROPOSTA 

 

5.1 A proposta – Envelope “2” – devidamente datada e assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em Português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e conter: 

5.1.1 Razão Social, número do CNPJ, endereço físico, endereço eletrônico, telefone e 

fax, se houver, da empresa proponente; 

5.1.2 Nome do titular ou do representante legalmente constituído; 

5.1.3 Ramo de atividade industrial a que se propõe; 

5.1.4 Projeto de viabilidade econômica do empreendimento, demonstrando a 

viabilidade da atividade a ser desenvolvida (que constituirá anexo da proposta); 

5.1.5 Relação das benfeitorias a serem realizadas pela proponente, bem como, dos 

equipamentos a serem adquiridos, e seu respectivo valor total; 

5.1.6 Valor dos incentivos a serem prestado pelo Município de Mercedes, na forma de 

obras de infraestrutura (Leis Municipais nº 532/2006 e 1478/2017): deve acompanhar 

a proposta orçamento e projetos, em meio físico e digital, subscritos por profissional 

da engenharia ou arquitetura, devidamente compatíveis entre si; 

5.1.7 Número de empregos diretos a serem gerados; 

5.1.8 Prazo para início das atividades; 

5.1.9 Prazo de validade, que não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura dos envelopes que contém a proposta; 

5.1.10 Data e assinatura. 

 

5.2 A proposta deverá ser acompanhada de orçamento discriminado das benfeitorias propostas 

pela proponente, bem como, de cronograma físico, ambos devidamente subscritos por 

profissional da engenharia civil ou arquitetura. Os projetos respectivos deverão ser 

apresentados ao Município, pelo vencedor do certame, em uma via física e digital, quando do 

início das obras. 

  

5.3 As propostas deverão obedecer, rigorosamente, os termos deste edital, não sendo 

consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 

outro proponente. 

5.4 O não atendimento das condições supra, bem como, das demais disposições constantes 

deste edital, ensejará a desclassificação da proposta. 

 

5.5 Será considerado vencedor o interessado que obtiver a maior pontuação no somatório dos 

seguintes critérios: 

 

A) VALOR DAS BENFEITORIAS/INVESTIMENTOS 

VALOR EM R$ PONTOS 

De R$ 3.000.000,00* a R$ 3.500.000,00 10 

De R$ 3.500.000,01 a R$ 4.000.000,00 20 

De R$ 4.000.000,01 a R$ 4.500.000,00 30 
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De R$ 4.500.000,01 a R$ 5.000.000,00 40 

De R$ 5.000.000,01 a R$ 5.500.000,00 50 

De R$ 5.500.000,01 a R$ 6.000.000,00 60 

Acima de R$6.000.000,00 70 

* Valor mínimo de investimentos a cargo da vencedora. 

 

B) NÚMERO DE EMPREGOS DIRETOS 

NÚMERO DE EMPREGOS PONTOS 

10* 7 

de 10 a 15 14 

de 16 a 20 21 

de 21 a 25 28 

de 26 a 30 35 

de 31 a 35 42 

de 36 acima 50 

*Número mínimo de empregos diretos a serem gerados pela vencedora no primeiro ano de 

funcionamento. 

  

C) VALOR DO INCENTIVO (Leis Municipais n°s 1478, de 17 de novembro de 2017, e 

532, de 30 de junho de 2006) 

VALOR EM R$ PONTOS 

R$900.000,00* 10 

De R$800.000,00 a R$899.999,99 20 

De R$700.000,00 a R$799.999,99 30 

De R$600.000,00 a R$699.999,99 40 

De R$500.000,00 a R$599.999,99 50 

De R$499.999,99 abaixo 60 

*Valor máximo do incentivo a ser prestado pelo Município de Mercedes. 

 

D) INÍCIO DA OPERAÇÃO (FUNCIONAMENTO DA ATIVIDADE ECONÔMICA) 

TEMPO* PONTOS 

ATÉ 12 MESES 60 

ATÉ 18 MESES 50 

ATÉ 24 MESES 40 

ATÉ 30 MESES 30 

ATÉ 36 MESES 20 
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DE 42 MESES ACIMA 10 

*Contado da publicação do extrato do instrumento de concessão. 

 

5.6 Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações nas condições estabelecidas, 

uma vez abertas as propostas. 

 

5.7 Os casos de empate serão resolvidos na forma preconizada pela Lei 8.666/93. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água, telefone, internet, seguro, 

manutenção e limpeza da área física do imóvel e outras taxas e despesas que porventura 

possam incidir sobre o mesmo, serão de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

6.1.1 A Concessionária é obrigada a apresentar o comprovante de pagamento das 

despesas citadas no caput deste item quando for exigido pelo Concedente. 

 

6.2 A Concessionária será responsável por perdas e danos causados a terceiros e ao patrimônio 

do Concedente, em virtude do uso ilícito ou lícito do imóvel concedido. 

 

6.3 Constituem ainda obrigações da Concessionária: 

6.3.1 Manter o imóvel concedido em perfeito estado de conservação e asseio, 

zelando por sua integridade e realizando as manutenções e reparos necessários; 

6.3.2 Empregar o imóvel concedido efetivamente no desempenho de suas atividades; 

6.3.3 Não alterar a destinação do imóvel concedido, senão em virtude da regular 

alteração de seu ramo de atividade e desde que compatível com o local, mantida a 

natureza do ramo de atividade original; 

6.3.4 Não locar, ceder ou de qualquer forma permitir o uso do imóvel concedido por 

outras pessoas, físicas ou jurídicas; 

6.3.5 Permitir a entrada do fiscal do Concedente, regularmente indicado no 

instrumento contratual, e atender às solicitações feitas no intuito de aferir o 

cumprimento das disposições licitatórias e contratuais; 

6.3.6 Restituir o imóvel concedido quando do término da concessão ou rescisão 

contratual; 

6.3.7 Cumprir as disposições legais e regulamentares relativas ao seu ramo de 

atividade, especialmente no que se refere a obtenção de licenças junto aos órgãos 

competentes; 

6.3.8 Manter as condições de habilitação e qualificação durante o prazo contratual; 

6.3.9 Realizar as benfeitorias a que se obrigou no prazo prescrito por este Edital; 

6.3.10 Iniciar as atividades no prazo a que se obrigou, com o número mínimo 

de empregos diretos propostos; 

6.3.11 Manter, no mínimo, o número de empregos diretos constantes da 

proposta escrita. 

6.3.12 Iniciar as obras propostas no prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar 

da data de publicação do instrumento de concessão. 

 

6.4 O descumprimento de qualquer das obrigações da Concessionária, além da eventual 



8 

 

aplicação das sanções legais e contratuais, poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

ensejar a rescisão contratual com a imediata restituição dos bens imóveis concedidos. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DOS DIREITOS DA CONCESSIONÁRIA 

 

7.1 Constitui direito da Concessionária a ocupação do imóvel descrito no capítulo primeiro 

deste Edital, bem como, ser mantida na posse do mesmo enquanto estiver cumprindo as 

disposições editalícias, contratuais e legais. 

7.1.1 À Concessionária assiste o direito ao manejo das competentes ações 

possessórias, inclusive contra o Concedente, quando injustamente tiver sua posse 

ameaçada, turbada ou esbulhada. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

 

8.1 Constitui obrigação do Concedente permitir a ocupação do imóvel descritos no capítulo 

primeiro deste Edital, bem como, não molestar a posse exercida pela Concessionária enquanto 

a mesma cumprir as disposições editalícias, contratuais e  legais. 

 

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 

 

9.1 O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitações que, 

levando em conta o atendimento obrigatório de todas as exigências constantes deste Edital, 

declarará vencedora a proponente que apresentar a melhor oferta nos termos do item 5.5 deste 

Edital. 

9.2 No cumprimento de suas obrigações, caberá a Comissão Permanente de Licitações: 

9.2.1 Receber os envelopes de Documentação e Proposta na forma estabelecida neste 

Edital; 

9.2.2 Proceder à abertura dos envelopes contendo a Documentação, que serão 

rubricados por todos os presentes; 

9.2.3 Examinar a documentação, nos termos deste Edital, rejeitando a apresentada de 

maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope nº 02 - Proposta, fechado e 

rubricado por todos os presentes, será devolvido ao proponente, após o transcurso do 

prazo recursal, renúncia ao mesmo ou julgamento dos recursos interpostos; 

9.2.4 Uma vez abertos os envelopes de documentação, após terem sido julgados 

habilitados ou rejeitados os proponentes, na mesma sessão pública, ou em sessão 

subsequente a ser designada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à 

abertura dos envelopes contendo as propostas dos proponentes habilitados, 

determinado que sejam lidas e rubricadas pelos presentes. Os envelopes contendo as 

propostas dos concorrentes inabilitados permanecerão fechados e rubricados e serão 

devolvidos na forma do item 9.2.3 deste Edital. 

9.2.5 Lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, que serão assinadas pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitações e por todos os licitantes presentes, 

independente de terem ou não sido julgados habilitados. 
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9.2.6 No término dos seus trabalhos, elaborar a ata final, concluindo, formal e 

explicitamente, o proponente vencedor, assim considerado como aquele que tiver 

apresentado a proposta mais vantajosa para o Município, podendo ainda, quando 

julgar conveniente, propor a revogação ou a anulação da concorrência, justificando a 

proposição. 

9.2.7 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência visando esclarecer ou 

completar a instrução do processo. 

 

9.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou baseada nas 

ofertas dos demais licitantes. 

 

CAPÍTULO X 

DOS RECURSOS 

 

10.1 Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas pelo art. 109 

da Lei nº 8.666/93. 

 

10.2 O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo na Prefeitura Municipal, ou 

encaminhado para o e-mail compras@mercedes.pr.gov.br, e deverá ser dirigido à autoridade 

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado. 

 

CAPÍTULO XI 

DO PRAZO DA CONCESSÃO 

 

11.1 A concessão de uso do bem imóvel descrito no Capítulo I terá o prazo de 20 (vinte) anos, 

a contar da data da publicação do extrato do instrumento de concessão, podendo ser 

prorrogado por igual e sucessivo período a critério do Concedente, desde que requerido com a 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, cumpridas as disposições contratuais e legais e 

mantidas as condições de habilitação e qualificação. 

 

CAPÍTULO XII 

DO CONTRATO 

 

12.1 Esgotados todos os prazos para recurso, a Administração convocará o vencedor para 

celebrar o respectivo contrato, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

12.2 O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada, e durante o transcurso do prazo original. 

 

12.3 Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 

prazo e condições impostas ao 1º classificado, ou então, revogar a licitação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas pelo art. 87 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CAPÍTULO XIII 

mailto:compras@mercedes.pr.gov.br
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DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 Ficará assegurado ao Município o direito a fiscalização da concessão a ser outorgada, o 

que se fará por meio de seus agentes e, especialmente, pelo fiscal a ser oportunamente 

designado. 

 

CAPÍTULO XIV 

DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

 

14.1 Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento de 

quaisquer cláusulas, o Concedente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções, sem prejuízo da rescisão contratual: 

14.1.1 Multa equivalente a 02 (dois) Valores de Referência do Município; 

14.1.2 Advertência; 

14.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 É assegurado ao Concedente, através de seus representantes, o direito de fiscalização 

sobre o cumprimento dos deveres da Concessionária durante o prazo de vigência do respectivo 

contrato. 

 

15.2 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 

do presente Edital. 

 

15.3 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação e 

propostas ou quaisquer outros documentos. 

 

15.4 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

 

15.5 Só terão direito a rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e 

os contratos, os licitantes, por meio de seus representantes credenciados, e os membros da 

Comissão Permanente de licitações. 

 

15.6 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não será admitida a 

participação de retardatários. 

 

15.7 Em caso de término ou rescisão do contrato, obriga-se a Concessionária a desocupar 

imediatamente o imóvel objeto desta licitação, entregando-os em perfeito estado de 

conservação, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, especialmente dívidas relativas a 

serviços contratados. 

 



11 

 

15.8 As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel concedido, 

autorizadas pelo Concedente, desde que atendidas as disposições legais, finda a concessão, 

incorporar-se-ão ao patrimônio do Concedente, sem que caiba a Concessionária qualquer 

indenização. 

 

15.9 Integram o presente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUJEIÇÃO AOS TERMOS 

DO EDITAL; 

 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA; 

 

ANEXO VI - MODELO DE ATESTADO DE VISITA; 

 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

15.10 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de 

habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o edital, devendo a administração responder em 

até 3 (três) dias úteis antes. Os licitantes poderão impugnar o edital em até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento dos envelopes de habilitação. Não serão conhecidos os 

pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

 

15.11 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, 

deverão ser protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Mercedes, na Rua Dr. 

Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000 – Mercedes, Estado do Paraná, no horário das 

08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas. 

15.11.1 Alternativamente poderá o requerimento ser enviado para o e-mail 

compras@mercedes.pr.gov.br, correndo por conta do interessado o risco de seu efetivo 

recebimento pelo destinatário em tempo hábil. 

 

15.12 A presente licitação rege-se pelas disposições deste Edital e pelas normas da Lei n.º 

8.666/93 e demais legislação afeta, além da Lei Municipal nº 532, de 30 de junho de 2006, da 

Lei Municipal n.º 928, de 26 de novembro de 2009, e da Lei Municipal n.º 1478, de 17 de 

novembro de 2017, independentemente de literal transcrição. 

 

15.13 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas 

de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente 

de outro que por mais privilegiado seja, será o da comarca de Marechal Cândido Rondon – 

PR. 
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15.14 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 8:00 às 11:30 e das 

13:30 às 17:00 horas na Prefeitura de Mercedes, pelo telefone (45) 3256-8028, ou pelo e-mail 

compras@mercedes.pr.gov.br. 

15.14.1 O Município de Mercedes fornecerá os dados e informações necessários a 

formulação das propostas pelos interessados. 

 

Mercedes-PR, 1º de março de 2018 

 

 

 

Cleci M. R. Loffi 

PREFEITA 
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ANEXO I 

 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Mercedes 

Referente à Concorrência nº 3/2018 

 

 Pela presente credenciamos o(a) Sr. (a) _____________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n.º ___________________ e do CPF nº. ________________ a, 

participar em todas as fases do procedimento licitatório, sob a modalidade 

CONCORRÊNCIA, n. º 3/2018, instaurado por este Município. 

 

 Na qualidade de representante legal da proponente ___________________, outorga-se 

ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 

Recursos. 

 

 

…............................................ 

(Data) 

 

 

…......................................... 

           (assinatura do representante legal da empresa proponente) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 
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ANEXO II 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Mercedes 

Referente à Concorrência nº 3/2018 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (somente se for o 

caso). 

 

 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



15 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Mercedes 

Referente à Concorrência nº 3/2018 

 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), na qualidade 

de Proponente do procedimento licitatório na modalidade Concorrência, n.º 3/2018, Declara, 

sob as penas da Lei, que não esta impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em qualquer de suas esferas. 

 

 Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO 

EDITAL 

 

 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Mercedes 

Referente à Concorrência nº 3/2018 

 

 Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente 

_______________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº _______________, tomou ciência de 

todos os termos do Edital relativo a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, n.º 3/2018, o 

qual foi integralmente compreendido, externando expressamente, nesta condição, que se 

sujeita ao mesmo de forma irrestrita e incondicional. 

 

 Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, 

firmo a presente. 

 

 

….......................... 

(data) 

 

 

…................................................... 

(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Mercedes 

Referente à Concorrência nº 3/2018 

 

 A empresa __(nome da proponente)__ , estabelecida à rua ____________, n.º _______, 

na Cidade de _____________, Estado do (e)______________, inscrita no CNPJ sob n.º 

__________, (e-mail, telefone e fax, se houver) atuante no ramo de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu XXXXXX, o Sr. (a) 

xxxxxxxxxxxxxxx, apresenta a sua proposta relativa a concessão de direito real de uso do(a) 

(descrição do Lote pretendido). 

 

a) ramo de atividade industrial a que se propõe: (indicar o ramo de atividade industrial a ser 

desenvolvida); 

b) Benfeitorias, Investimentos (equipamentos) e valor: (descrever benfeitorias a serem 

realizadas consignando seu valor, com base em orçamento subscrito por profissional da 

engenharia ou arquitetura, bem como, indicar os equipamentos a serem adquiridos e seu 

respectivo valor, consignando o valor total de ambos); 

c)  Número de empregos diretos: (indicar o número de empregos diretos). 

d) Valor dos incentivos das Leis Municipais nºs 532/2006 e 1478/2017: (indicar o montante 

dos incentivos a serem prestado pelo Município em obras de infraestrutura, com base em 

orçamento e projetos subscritos por profissional da engenharia ou arquitetura, que devem 

acompanhar a proposta em meio físico e digital); 

e) Previsão de início da atividade econômica. 

 

A validade desta proposta é de .......(.............) dias corridos, contados a partir da data de sua 

abertura [observar o mínimo de 60 (sessenta) dias].  

 

 

….......................... 

(data) 

 

 

…................................................... 

(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 

 

 

 

Obs.: A proposta deverá ser acompanhada por orçamento escrito e cronograma físico, 

ambos subscritos por profissional da engenharia ou arquitetura (item 5.2 do Edital), 

além de projeto de empreendimento. 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 

(a ser emitido pelo Município de Mercedes) 

 

À Comissão de Licitações do Município de Mercedes 

Referente à Concorrência nº 3/2018 

 

 

 Atesto para os fins estabelecidos no edital em referência que a empresa _____(nome da 

proponente)__________, através de seu representante legal, tomou conhecimento da situação 

do bem imóvel a ser cedido a título de concessão de direito real de uso, estando apta a 

conscientemente formular sua proposta.    

 

 

 

Mercedes – PR, em xx de xxxxxxxx de 2018. 

 

 

 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxx 

Município de Mercedes - PR 

 

 

 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal da Proponente 

(ou pessoa com poderes para tanto) 

Nome da Proponente 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

 

Contrato de Concessão de Direito Real de Uso que 

celebram entre si o MUNICÍPIO DE MERCEDES e a 

EMPRESA ......................................, com base na Lei nº 

8.666/93, de conformidade com o Edital de Licitação na 

Modalidade Concorrência nº 3/2018. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de dfireito 

público, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de 

Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Prefeira, a Sra. Cleci Maria 

Rambo Loffi, portadora da Carteira de Identidade nº 5.107.835-7 SESP/PR, inscrita no 

CPF/MF sob o n.º 886.335.359-04, doravante denominado CONCEDENTE e, de outro lado, 

a EMPRESA ..................................................., CNPJ Nº ............................................., 

estabelecida na Rua ............................., nº......, na Cidade de  ….................., Estado do 

…..........................., neste ato representada por. ..............................., residente e domiciliado 

(endereço), doravante denominada CONCESSIONÁRIA, diante do procedimento licitatório 

na modalidade Concorrência, n.º 3/2018, têm por justo e acordado o presente Contrato de 

Concessão de Direito Real de Uso, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Concedente, pelo presente instrumento, cede a Concessionária, 

a título de Concessão de Direito Real de Uso, o imóvel denominado CHÁCARA nº 

33/34/35/A/A, situada na Zona Suburbana do Município de Mercedes/PR, com área total de 

22.607,74 (vinte e dois mil seiscentos e sete metros e setenta e quatro decímetros quadrados), 

matriculado perante o Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Marechal Cândido 

Rondon/PR sob o nº 34.527. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo da presente concessão é de 20 (vintes) anos, a contar da 

data da publicação do extrato deste instrumento, podendo ser prorrogada por igual e sucessivo 

período a critério do Concedente, desde que requerido com a antecedência mínima de 90 

(noventa) dias, cumpridas as disposições contratuais e legais e mantidas as condições de 

habilitação e qualificação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A Concessionária obriga-se a: 

a) arcar com as despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água, telefone, internet, 

seguro, manutenção e limpeza da área física do imóvel e outras taxas e despesas que 

porventura possam incidir sobre os mesmos; 

b) apresentar os comprovantes de pagamentos das despesas citadas na alínea anterior quando 

for exigido pelo Concedente; 

c) responsabilizar-se por perdas e danos causados a terceiros e ao patrimônio do Concedente, 

em virtude do uso ilícito ou lícito do imóvel concedidos; 

d) manter o imóvel concedidos em perfeito estado de conservação e asseio, zelando por sua 

integridade e realizando as manutenções e reparos necessários; 
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e) empregar o imóvel concedidos efetivamente no desempenho de suas atividades; 

f) não alterar a destinação do imóvel concedido, senão em virtude da regular alteração de seu 

ramo de atividade e desde que compatível com o local, mantida a natureza do ramo de 

atividade original; 

g) não locar, ceder ou de qualquer forma permitir o uso do imóvel concedidos por outras 

pessoas, físicas ou jurídicas; 

h) permitir a entrada do fiscal do Concedente, regularmente indicado no instrumento 

contratual, e atender às solicitações feitas no intuito de aferir o cumprimento das disposições 

licitatórias e contratuais; 

i) restituir o imóvel concedidos quando do término da concessão ou rescisão contratual; 

j) cumprir as disposições legais e regulamentares relativas ao seu ramo de atividade, 

especialmente no que se refere a obtenção de licenças junto aos órgãos competentes; 

k) manter as condições de habilitação e qualificação durante o prazo contratual; 

l) realizar as benfeitorias a que se obrigou no prazo prescrito pelo Edital da licitação 

precedente; 

m) iniciar as atividades no prazo a que se obrigou, com o número mínimo de empregos diretos 

propostos; 

n) manter, no mínimo, o número de empregos diretos constantes da proposta escrita; 

o) iniciar as obras propostas no prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar da data de 

publicação deste instrumento de concessão. 

 

Parágrafo único. Constituem encargos da Concessionária: 

a) destinar o imóvel concedido para fins industriais, voltados, principalmente, ao 

aproveitamento da produção primária do Município, nele edificando regular unidade 

industrial, com investimentos de, no mínimo, R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX) em 

construções, equipamentos e instalações, no primeiro ano de atividade. 

b) permanecer na mesma atividade a que se propôs pelo período em que vigorar a concessão; 

c) adquirir a matéria prima, preferencialmente, de produtores do Município de Mercedes; e 

d) a geração de, no mínimo, 10 (dez) empregos diretos, já no primeiro ano de funcionamento 

da unidade industrial, utilizando, preferencialmente, mão-de-obra local, qualificada, se 

necessário, através de cursos promovidos pela própria empresa concessionária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Constitui obrigação do Concedente permitir a ocupação do imóvel 

descritos na Cláusula Primeira, bem como, não molestar a posse exercida pela Concessionária 

enquanto a mesma cumprir as disposições editalícias e contratuais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Constitui direito da Concessionária a ocupação do imóvel descritos 

na Cláusula Primeira, bem como, ser mantida na posse do mesmo enquanto estiver cumprindo 

as disposições editalícias e contratuais. 

 

Parágrafo único. À Concessionária assiste o direito ao manejo das competentes ações 

possessórias, inclusive contra o Concedente, quando injustamente tiver sua posse ameaçada, 

turbada ou esbulhada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – É assegurado ao Concedente o direito a fiscalização da concessão ora 

outorgada, o que se fará por meio de seus agentes e, especialmente, pelo fiscal designado. 
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Parágrafo Segundo: Ao final da concessão, o imóvel retornará ao Concedente com todas as 

suas benfeitorias. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso o Concessionário tiver a intenção de realizar melhoramentos e 

benfeitorias diversas das que originalmente se obrigou, este deverá previamente pedir 

autorização por escrito ao Concedente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de término da vigência do presente contrato ou sua 

rescisão, obriga-se a Concessionária a desocupar imediatamente o imóvel objeto desse 

contrato, restituindo-os ao Concedente em perfeitas condições, independente de qualquer aviso 

prévio judicial ou extrajudicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA – A Concedente poderá rescindir o presente contrato a qualquer tempo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, no caso de descumprimento pela Concessionária de 

qualquer cláusula ou condição prevista neste instrumento ou no Edital do procedimento 

licitatório na modalidade Concorrência, n.º 1/2018. 

 

Parágrafo Primeiro. A rescisão contratual nos termos do caput desta cláusula não exclui a 

eventual aplicação das penalidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Segundo. Ficam expressamente reconhecidos os direitos do Concedente em caso 

de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Todos os melhoramentos e benfeitorias realizadas pela 

Concessionária no imóvel objeto desta concessão serão incorporados ao patrimônio do 

Concedente, não cabendo a Concessionária direito a qualquer indenização ou direito de 

retenção, de onde se extrai o caráter oneroso da presente concessão. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o 

Concedente poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a Concessionária as 

sanções abaixo relacionadas, previstas na Lei nº 8.666/93: 

I - advertência; 

II - multa equivalente equivalente a 02 (dois) Valores de Referência do Município; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo único. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior 

ou caso fortuito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Integra e completa o presente instrumento, 

independentemente de transcrição, obrigando ambas as partes, o inteiro teor o procedimento 

licitatório na modalidade Concorrência, n.º 1/2018, especialmente o Edital e a proposta 

exarada pela Concessionária.  

 

Parágrafo primeiro. O presente instrumento rege-se pelas cláusula e condições aqui dispostas, 
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pelas disposições do Edital da Concorrência n.º 001/2018, pelas normas da Lei n.º 8.666/93 e 

demais legislação afeta, além da Lei Municipal nº 532, de 30 de junho de 2006, da Lei 

Municipal n.º 928, de 26 de novembro de 2009, e da Lei Municipal n.º 1478, de 17 de 

novembro de 2017, independentemente de literal transcrição. 

 

Parágrafo segundo. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, dos preceitos de 

direito público e dos princípios gerais de direito, aplicando-se, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito o Foro de Marechal Cândido Rondon, 

Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões referentes ao presente Contrato. 

 

E por estarem certas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Mercedes-PR, xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

Município de Mercedes                                                           Xxxxxxxxxxxx Xxxxxxxx 

  CONCEDENTE                                                                       CONCESSIONÁRIA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________                ______________________________ 


